
D E. C R E T O N12 1.165 

de 19 de novembro de 1968 

O Prefeito da Estância de são Joa~ dos Campos, usando de 

suas atribuiçoes, na forma do artigo 60 do Decreto-Lei Federal no 3365, 
de 21 de junho de 1.941, 

DECRETAa 

Artigo 10 - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim f 
de ser adquirido mediante desapropriação judici al ou por via amigável, 

o im6vel abaixo descrito, necessário a construção de unidades residen

ciais populares, com a criação e melhoramentos de centros à e população, 

seuabastecimento regular de meios de subsistência, e que vem melhor .f. 
caracserizado no memorial descritivo e planta anexos ao processo admi

nistrativo nO 11.619, desta Prefeitura, a sabera 

"m! TERRENO, de forma triansuiar, sem benf'e.!, 

torias, localizado entre a Vila Tatetuba e a Vila Industrial, desta cl 

dada e circunscrição imobili~ia de são José dos Campos, medindo 569,85 
me. (quinhentos e sessent a e nove metros e oitenta e cinco centímetros) 

de frell te para a rua Sa.igyro Na.kamura, de sua situação; 37 3, 50 ms o ( tr.,! 

zentos e seten ta e três metros e cinquenta centímetros) por um dos la-/ 

dos, divisando com terreno remanescente dos próprios expropriados, e, 

finalmente, 591 , 60 ms. (quinhentos e noventa e um metros e sessenta ce~ 

tímetros) por outro lado, divisando com terreno da Prefeitura da Estân

cia de São Jos~ dos Campos, adquirido de Nica.nor de Camargo Neves; o .j. 
terreno assim descrito e compreendido nessas medidas e confrontaçÕes, .j. 

crorresponde a área ucu da respectiva planta anexa ao referido processo/ 

administrativo no 11.619/68, desta Prefeitura e cir cunscreve o total de 

106.360,50 ms . 2 (cento e seis mil, trezentos e sessenta metros e cinque~ 

ta. decímetros qullrados), constando pertencer a MIGUEL REME E OUTROS." 

Artigo 20 - Havendo concordância quanto ao prêço e a fo:rma 

de pagamento, far-se-4 a expropriação por acôrdo, uma vê• satisfeitos os 

seguintes requisi t • sz 

a) que o prêço nao ultrapasse o val.Ôr fixado /-

no laudo de avaliação; 

b) que os proprietários ofereçam título de do-
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de domínio, filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais 

e de quai squer onus que recaiam sÔbre o imóvel expropriando. 

Artigo ~SI - Fica declarado de natureza urgente a desapropri 

ação de que trata. o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de 

posse do imóvel atingido, de acSrdo com o dispSsto no artigo 15, do Decr~ 

to-Lei Federal nSI 3.365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 4SI - iste Decreto entrará em vigôr na data de sua P.B. 

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
"' "'J ' I Prefeitura da Estancia do ao Jose do~ Campos, 19 de novem-

bro de 1.968. 

- Elmano 

Ree'istrado e publicado no Depa 

da Prefeitura da Estância de são Joa& dos C 

mês de novembro de ano de um mil noveoent 

------

amento de Ieg6c1os Internos 

dias do - / 

e sessenta e oito. 

~~- ~~~~~~~~ 
-Diretor-


